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MOÇÃO N.º             /2023 

 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Colatina. 
 
 

O Vereador que esta subscreve requer a V. Ex.a. Senhor Presidente, após 

ouvida a douta decisão do Plenário desta augusta Casa de Leis, seja endereçada 

cópia da presente Moção de Aplausos a Soldado Karren Layssa Oliveira. 

O bombeiro é responsável pela preservação do patrimônio ameaçado de 

destruição, pelo combate a incêndios, por resgatar as vítimas de afogamentos, 

incêndios e acidentes, investigação sobre a origem dos incêndios (perícias) e 

conscientização da população em relação às medidas de segurança adotadas na 

prevenção de incêndio.   

A 3° Cia Independente do Corpo de Bombeiros Militar do Espirito Santo, tem a 

honra de receber novos integrantes recém-formados, trazendo para Colatina e 

região mais segurança.   

           

          Nestes lindes, após ouvida a douta decisão do Plenário seja registrada nos 

Anais deste Poder Legislativo, esta Moção de Aplausos a Soldado Karren Layssa 

Oliveira, como forma de reconhecimento deste Poder Legislativo.  

 
 
 
 

Sala das Sessões, 
Em, 24 de novembro de 2023. 

 
____________________________________ 

Olmir Fernando de Araújo Castiglioni 
Vereador 
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